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Resposta pedido de esclarecimento    

DAS SOLICITAÇÕES 

ITEM – 02 - MONITOR MULTIPARAMÉTRICO 

 Características Técnicas: 

 O edital determina que o equipamento deverá possuir “Monitorização de pelo menos 20

arritmias distintas”. Questionamos: serão aceitos equipamentos que permitam análise de 10

arritmias distintas, sendo elas: Assistolia, Bradicardia extrema, Taquicardia extrema,

Frequência cardíaca máx, Frequência cardíaca mín, Fibrilação ventricular, taquicardia,

Marcapasso não captura, Marca Não Estimula e EsVs Máx? Entendemos que a ferramenta de

análise de arritmias capaz de identificar as que foram descritas acima atende plenamente as

necessidades clínicas para a qual se destina. Sobretudo, solicitamos esse aceite para que seja

permitida a participação de mais licitantes, visando ampliar a publicidade e favorecer a

economicidade do processo.

Resposta: 

Não, o mínimo solicitado em edital é de 20 arritmias, no mercado hoje, encontramos muitas 

marcas que oferecem o equipamento solicitado. 

 Ainda, sobre a solicitação “DEVE ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO: Todos os acessórios

necessários para o seu funcionamento em pacientes neonatais, pediátricos e adultos”,

Questionamos: Quais acessórios seriam esses? Somente para os parâmetros básicos ou para PI

também? Essa informação interfere diretamente no preço do equipamento a ser ofertado, ou

seja, se cada participante julgar necessário uma quantidade e uma variedade de acessórios,

haverá desigualdade de concorrência, prejudicando não somente os licitantes mas também o

órgão.

Resposta: 

Deve ser considerado PNI (Pressão Não Invasiva) e possibilidade de implementação de 

PI (Pressão Invasiva). Acessórios deve ser considerado os cabos deverão atender 

Adulto, Pediátrico e Neonatal, sendo, 1 cabo para cada parâmetro a ser monitorado.  

Prazo de entrega: 

No edital no item 4.1 solicita que os itens deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias para o 

item 02. Cumpre-nos observar que o equipamento do certame tem um processo de produção 

que leva em torno de 75 (setenta e cinco) dias mais os tramites burocráticos para liberação do 

equipamento. Dessa forma, questionamos se será aceito o prazo de até 90 (noventa) para 

entrega, ou aceite da Prefeitura para cartas de prorrogação?  

RESPOSTA:  

Considerando a necessidade do serviço sendo este, de urgência e emergência; 

Considerando que, existem empresas que trabalham com equipamento a pronta 

entrega; 

O prazo de entrega para 30 dias será mantido. 


